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Referência NM.17, da Tabela Permanente de Pessoal da Secretaria deste 
Tribunal, ocupado pela Servidora HARIA JOSÉ DA FOMSECA MELO ARAÚJO, 
tendo em vista seu falecimento ocorrido em 30 de janeiro do ano em 
curso.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO

ATO N9 18, DE 02 DE FEVEREIRO DE 1989

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no inciso XI, do 
artigo 18, do Regimento Interno, e tendo em vista a Resolução Adminis
trativa n9 72/88, resolve:

ADMITIR, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho, 
os seguintes candidatos aprovados em Concurso Público realizado pela 
SEDAP-PR, para exercerem os empregos da Categoria Funcional de Agente 
de Vigilância, Classe "A", Referência NM.12, da Tabela Permanente de 
Pessoal da Secretaria deste Tribunal:

. ANTONIO DA SILVA BEZERRA, em vaga decorrente da ascensão 
funcional de Verônica Dias Meirelles, e

. CLEIDE MARIA DE SOUZA ROCHA, em vaga decorrente da ascen 
são funcional de João Ramon de Lima Abreu.

A entrada em exercício dos candidatos ora admitidos dar- 
-se-á no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste Ato.

MINISTRO MARCO AURÉLIO PRATES DE MACEDO

Secretaria do Tribunal Pleno

RESOLUÇÃO ADMINISTRATIVA N2 07/89

CERTIFICO E DOU FÉ que o Egrégio Tribunal, em Ses
são Plena Ordinária, hoje realizada, presentes os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Prates de Macedo, Guimarães Falcão, Marco Aurélio, 
Orlando Teixeira da Costa, José Ajuricaba, Ermes Pedro Pedrassani, Wag 
ner Pimenta, Almir Pazzianotto, José Carlos da Fonseca, Aurélio Men
des de Oliveira e Antônio Amaral, RESOLVEU, por unanimidade, referen
dar os atos administrativos praticados pela Presidência, durante o pe
ríodo de recesso e férias coletivas, ora encerrado.

Sala de Sessões, em 02 de fevereiro de 1989

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

PROCESSO SORTEADO AO EXM2 SR, MINISTRO DO TRIBUNAL PLENO. Em 26.01.89.

RELATOR EXM2 SR. MINISTRO ALMIR PAZZIANOTTO
Processo MS-2/89.8. Interessados: Empresa Brasileira de Telecomunica 
ções S/A - EMBRATEL e Eg. TRT.da 13a Região. (Adv. Marcelo Lima Buha- 
tem) .

PROCESSO SORTEADO AO EXM2 SR. MINISTRO DO TRIBUNAL PLENO. Em 02.02.89 
RELATOR EXM2 SR, MINISTRO ERMES PEDRO PEDRASSANI E REVISOR EXM2 SR. MI
NISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA
Processo DC-57/88.4. Interessados: Petrólèo Brasileiro S/A - PETROBRÃS 
e Sindicato dos Trabalhadores na Indústria de Destilação e Refinação de 
Petróleo de Manaus e Outros. (Adv. Roberto Siqueira).

Tribunal Superior do Trabalho

Presidência

PROCESSO SORTEADO AO EXM2 SR. MINISTRO DO TRIBUNAL PLENO. Em 03.02.89 
RELATOR EXM2 SR. MINISTRO FERNANDO VILAR
Processo MS-3/89.6. Interessados: Jane Rodrigues Maynhone e Outro e Eg.
TRT da 145 Região. (Adv.: Jane Rodrigues Maynhone)

PROCESSO SORTEADO AO EXM2 SR. MINISTRO DO TRIBUNAL PLENO. Em 10.02.89
RELATOR EXM2 SR. MINISTRO JOSÉ CARLOS DA FONSECA E REVISOR EXM2 SR. MI
NISTRO PRATES DE MACEDO
Processo DC-45/88.6. Interessados: Federação Nacional dos Trabalhadores 
Ferroviários e Rede Ferroviária Federal S/A e Outra. (Adv.: Silvino Ma
chado) .

Brasília, 10 de fevereiro de 1989

ATOS DE 10 DE FEVEREIRO DE 1989
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de 

suas atribuições legais e regimentais, resolve:
;nç 23 - Exonerar, a pedido, IVAN PERRELLI, do cargo em comissão de 
jDiretor do Serviço de Cadastramento Processual, código TST- DAS-101.4, 
icom efeitos a contar de 09 de fevereiro do corrente ano.

NEIDE A. BORGES FERREIRA 
Secretária do Tribunal

Segunda Turma

N9^24 - Dispensar o servidor SEBASTIÃO DUARTE FERRO, Auxiliar Judi 
'ciário, da substituição do cargo em comissão de Diretor do Serviço de 
iCadastramento Processual, código TST-DAS-101.4, com efeitos a , contar 
'de 09 de fevereiro do corrente ano.

,N9 25 - Nomear o servidor SEBASTIÃO DUARTE FERRO, Auxiliar Judicia 
:rio, para exercer o cargo em comissão de Diretor do Serviço de Cadas- 
'tramento Processual, código TST-DAS-102.4, com efeitos a contar de 09 
'de fevereiro do corrente ano.

TST - AI - 3902/88.4
Agravante: REDÉ FERROVIÁRIA FEDERAL S. A.
Advogado: Dr. Rogério Noronha
Agravado: TERENCIO ALVLS SATURNINO
Advogado: Dr. Walfredo de Oliveira Lima

Foi exarado ãs fls. 35, da Petição n9 12211/88.8, o seguinte despacho: 
"Junte-se, como requer. Publique-se. Em 23.06.88. - Ministro Aurélio M. de Oliveira - 
Relator". A petição supra citada refere-se ao pedido de vista, formulado pelo douto 
patrono da Agravante.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais estabelecidas no artigo 18, inc£ 
so XI, do Regimento Interno, resolve:

N9 26 - Declarar vago o emprego da categoria funcional de Auxiliar 
Operacional de Serviços Dílversos - Ãrea de Copa e Cozinha, Classe "C",

TST - AI - 4968/88.4
Agravantes: VALIE ALVES JUNIOR E OUTROS
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende
Agravada: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S. A.
Advogado: Dr. Carlos Roberto de 0. Costa

Foi exarado as fls. 39, da Petição n9 15504/88.3, o seguinte despacho: 
"Junte-se. Em 25.08.88 - Ministro Prates de Macedo". A petição supra citada refere- 
-se ao pedido de vista, formulado pelo douto patrono da Agravada.
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TST - AI - 2768/88.0
Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S. A.
Advogado: Dr. Rogério Noronha
Agravados: RUY XAVIER DA CUNHA E OUTROS
Advogado: Dr. Cláudio Pereira de Godoy

Foi exarado ãs fls. 103, da Petição nÇ 09592/88.7, o seguinte despacho: 
"Defiro o pedido, em termos. Brasília, 26 de maio de 1988. - Ministro Hélio Regato - 
Relator". A petição supra citada refere-se ao pedido de vista, formulado pelo do^ 
to patrono da Agravante.

TST - RR - 4720/88.5
■Recorrentes"JÜSníÊ ARAÜJO E OUTRO
Advogado: Dr. Alino da Costa Monteiro
Recorrida: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S. A.
Advogado: Dr. Rogério Noronha

Foi exarado ãs fls. 76, da Petição n9 17630/88.2, o seguinte despacho: 
"N. A. Como pede (m). Brasília, 15.09.88. Ministro José Ajuricaba da Costa e Silva 
- Relator". A petição supra citada refere-se ao pedido de vista, formulado pelo 
douto patrono da Recorrida.

2. Ao Exm9 Sr. Ministro-Presidente da 3? Turma.
3. Remeta-se c^pia deste despacho ao Exm9 Sr. Ministro Aurélio: 

Mendes de Oliveira.
Publique-se.

Brasília, 07 de dezembro de 1988

MINISTRO MARCELO PIMENTEL 
Presidente do Tribunal

TST - AI - 2239/88.2
Agravante: OSVALDO DE PAULA
Advogado: Dr. Alino da Costa -Monteiro
Agravada: INDUSTRIAS R0MI S. A.
Advogado: Dr. Aldir Guimarães Passarinho Júnior

Foi exarado ãs fls. 52, da Petição n9 12871/88.7, o seguinte despacho: 
"Defiro o pedido em termos. Junte-se. Brasília, 01 de agosto de 1988. - Ministro 
Helio Regato - Relator". A petição supra citada refere-se ao pedido de vista, for 
mulado pelo douto patrono da Agravada.

TST - AI - 3215/88.3
Agravante’:' REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S. A.
Advogado: Dr. Roberto Benatar
Agravado: ANTONIO QUINHONEIRO
Advogado: Dr. Márcio Penna

Foi exarado ãs fls. 46, o seguinte despacho: "Defiro, em termos, o pedidc 
de vista. 2. Junte-se, anote-se e observe-se, face ao art. 236, § 19, do CPC. Em.... 
31.U5.88. - Ministro Aurélio M. de Oliveira".

TST - AI - 455/88.5
Agravante: CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ S. A.
Advogado: Dr. Marco Antonio Mundim
Agravado: AÍRTON DESSUY

Foi exarado ãs fls. 28, 0 seguinte despacho: "Junte-se. Defiro 0 pedido 
de vista por 5 (cinco) dias. Brasília, 06 de junho de 1988. - Ministro Hélio Regato 
- Relator".

TST - AI - 6118/88.1
Agravante: REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S. A.
Advogado: Dr. Aquiles Silva Dias
Agravados: DARIO_DE OLIVEIRA MACEDO E OUTRO
Advogado: Dr. Hélio Orlando Graeff

Foi exarado ãs fls. 110, o seguinte despacho: "Junte-se. Defiro o pedido 
de vista pelo prazo de cinco dias, apoS a devolução dos autos da douta Procuradoria. 
Brasília, z7.09.88 - Ministro Hélio Regato - Relator".

TST - RR - 3593/88.2
Recorrente: 'RÊDTTTRROVIARIA FEDERAL S. A.
Advogado: Dr. Rogério Noronha
Recorrido: DEMERVAL NUNES DE OLIVEIRA
Advogado: Dr. Adão Manoel Monteiro

Foi exarado ãs fls. 200, 0 seguinte despacho: "Junte-se. Defiro 0 ped^ 
do de vista dos autos pelo prazo de cinco dias. Brasília, 22 de setembro de 1988. 
Ministro Hélio Regato - Relator".

TST - RR - 5146/88.2
decorrente: RÊDÊ 'FíRROVIARIA FEDERAL S. A.
Advogado: Dr. Aquiles Silva Dias
Recorrido: JORGE FRANCISCO DE ASSIS
Advogado: Dr. Múcio Wanderley Borja

Foi exarado ãs fls. 199, da Petição n9 18433/88.1, o seguinte despacho: 
"Junte-se. Defiro 0 pedido de vista pelo prazo de cinco dias, após a devolução dos 
autos da douta Procuradoria. Brasília, 27.09.88. - Ministro Hélio Regato - Relator".

TST - AI - 893/88.4
Agravantes: REDE FERROVIÃRIA FEDERAL S. A. E OUTRA
Advogado: Dr. Carlos Roberto de 0. Costa
Agravados: EDUARDO FRANÇA E OUTROS
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende

Foi exarado ãs fls. 152, da Petição n9 06504/88.2, 0 seguinte despacho: 
"Junte-se. A conclusão em 19.04.88. - Ministro Marco Aurélio Prates de Macedo". A pe 
tição supra citada refere-se ao pedido de vista, formulado pelo douto patrono das 
Agravantes.

TST-AI-7341/87
AGRAVO DE INSTRUMENTO

Agravante: BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A
Advogado : Dr. José Renato C. Ricciardi
Agravado : GLÃUCIO PENHA NASCIMENTO DE OLIVEIRA
Advogado : Dr. Tarso Fernando Genro
4a. Região

DESPACHO
1. Tendo em vista a certidão de fls. 85 e o disposto no art. 

65, do Regimento Interno do''Tribunal Superior do Trabalho, resta carac 
terizada a prevenção, raz^ó por que anulo a distribuição de fls. 82. ~


